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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo
<l>

vtsÍ0
CONTRATO No: rd /20'19-FMS

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO QUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE DE NEOPOLIS/SE E A
EMPRESA SHIRLEY SANTOS MENEZES - ME,
OECORRENTE DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nooí3/20í9.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíP|O DE NEOPOLIS/SE, com sede na PraÇa Monsenhor
José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe - CEP 49.980-000, inscrito no CNPJ sob o
N0 11.367.491/0001-20, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. MARIA
JAIRLENE CARDOSO, brasileira, com RG no 372599 - SSP/SE portadora do CPF no 103.079.405-78,
domiciliada e residente na Rua Santo Antônio, no 237, baiíro Centro, cidade Neópolis/SE, CEP: 49.980-
000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, empresa SHIRLEY SANTOS MENEZES -
ME, inscrata no CNPJ sob o no 07.170.880/0001-93, com sêde na AV. Comandante Garcindo, no 338,
Bairro centro, CEP 49.980-000, na cidade de Neópolis, Estado de Sergipe neste ato representada por
SHtRLEY SANTOS MENEZES, portador do CPF n0 789.815.495-91 e do RG n" 1.566.691 - SSP/SE,
doravante denominada CONTRATADA, provenienie da DISPENSA DE LlclTAÇÃO No 013/2019, e
conforme determinaçÕes contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, regente a nível nacional de licitações
e contratos clos entes da administração pública, e que rege também este, ajustam e celêbram entre sj, o
presente contrato administrativo de prestaÇão de serviços, diante das clausula abaixo pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55. inciso l, da Lei n' 8.666/93).

Constitui obJÊto deste contÍato a Contrataçâo de empresa especializada para a execuÇáo de serviços de
links e de acesso a internet dedicada full, com velocidade de 15M8, para o Fundo Municipal de Saúde de
Neópolis, em total obediência ao processo de Dispensa de licitaçáo, e de acordo com a proposta do
Conti'atado, quê passa a Íazer pafte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55. Xl da Lei n"
8.666/93, independentemente de suas transcriçÕes.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REG IME DE EXECUCÃO íart.55. inciso ll. da Lei n'8.666/93).

O(s) serviÇo(s) serãc executados diretamente peio CONTRATADO, em regime de empreitada POR
PREÇO UNITARIO, no local e nas condiçÕes estabelecidas na Cláusula Quinta deste instrumento,
visando à perfeita consecuçâo do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (a rt. 55. incisô lll. da Lêi
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/

n'8.666/93).

Os serviços serão executados pelos preços constantes na proposta da Contratada, pêrfazendo o presente
Contrato um valor mensal de RS'1.425,00 (Um mil e quatrocentos e vinte cinco reais), totalizando o
valor global estimado de R$ 15.675,00 (Quinze mil seiscentos à setenta e cinco reais).

Compete à Contrâtante eÍetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato.

- O pagamento será efetuado no prazo ináxinro ciê 30 (trinta) dias, mediante apresentaÇão das notas
fiscais/fatrrras arestando o fornecimento do objeto do ConÍato;
- Os pagamentos serão efetuados mensalmente ao contratado, no valor correspondente a prestação do
servjço, contía apresentaÇão dos seguintes documentos:
- Ordem(ns) de serviço expedida pela Autoridade Compêtentei
- Nota(s) Fiscal(is) correspondênte aos serviÇos executados, atestada(s) e liquidada(s);
- Prova de regularadade junto es Fazendas Federal, EstaCuai e Municipal, a Justiça do Trabalho ê ao
FGTS:
- Os documentos de cobranÇa relacionados acima deveráo ser aprêsentados no endereço PraÇa

Monsenhor José Moreno de Santana, 106, centÍo, NeÓpolis - Sergipe - CEP: 49.980-000, dos quars após
atestados pela autoriciade competênte e aprovados pelo Fiscal do Contrato serào encaminhados ao Setor
Financeiro para fins de liquidaçáo da despesa e inciusâo na lisla classificatória de credorês q

DE NE POL]S. PRAÇA IVONSÉNHOA JOS I\,IORÊNO DE SA
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ES'TADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS

coMrssAo DE LrclTAÇÃo

- O pagamento das obrigaçôes rêlativâs ao contrato deve obedeceÍ e cumprir a ordem ol
VISTO

ógica das
datas das respectrvas exigências, a tei)r do que dlsooe s art. 70§ 2o, inciso lll, da Lei n'4.32 €rHo-
e 7", § 2", incrso lll, da Lei n" 8.666i93 e artigos 50 a 80 da ResoluÇão n" 29612016 emanada do TCE/SE
- Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência de liquidaÇão de obrigação
financeira, em virtude de penalidade cu inadimplência conÍatual.
- Não haverá, sob hipótese alguma, pagamênto antecipado.
- Náo haverá rea.luste de preÇos durante o perÍodo contratado.
- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da execução
deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
administração, tributos, emolumentos e contribuiÇÕes de qualquer natuíeza.
- Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem oue a

CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será
rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão somente, o
direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAÇÔES DOS SERVIÇOS, QUANTIOADES E PREÇOS MÁXIMOS
MENSAL.

1.1. DescriÇão dos serviços com os preços máximos abaixo

€m
*v-4jqÂ- -t

.(-,

7

't 5.67s,00

VALOR MAXIMO EM R$

MTE ESPECTFTCAÇÃO DOS SERVrÇOS U NIO TANQU VALOR TOTAL
(11 MESES)

01

ExecuÇão de serviços de linksÊ de ãcessq a
tnternet dedicada full, para o Fundo Municipal
de Saúde, por um período de 1i meses.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R§

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE EXECUcÂO DOS SERVI COS (Art. 55. inciso lV. da Lêi n"

VALOR
MENSAL

8.566/93)

Os serviÇos, objeto deste contrato, serão realizados mensalmente, mediante solicitaÇáo da Contratante e
nas quantidades indicadas pela mesma, com inÍcio num p!'azo máximo de 24 (vinte quaÍo) horas,
contados a partir da ordem de serviços.

Parágrafo Único - Os serviços deverá ser fêito durante o prazo de vigência estabelecido. Findo este, as
partes não poderáo exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento
convocatório, por serem meramentê estimativos, consioeranCo-se perfeitamente realizado o objeto
contratual. Ao contrário, exaurido o limite qLrantitativo antes do encerramento do prazo contratual, a
Administração poderá acrescer o objeto até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do art.
65, §1" da Lei n". 8.666/93..

cLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA Art. 55, inciso lV, da Lei n" 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato sêrá de 11 (onze) meses, com início a partir da assinatura do contrato
Podendo ser prorrogado nos têrmos do Art. 57, ll, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SETIMA - DoTAcÃo oRcAíúENTÁRIA (art. 55, inciso V, da Lei n" 8.666/93)
As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orÇamento do CONTRATANTE,
conforme classificaçáo orçamentária detalhada abaixo:

UO: 3O1O . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
AÇÃO: 2055 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE
AÇAO: 2056 - DEMAIS PROGRAMAS DO GOVERNO FEDERAL E ESTADUAL

Fur'roo uLnrnrcqr De sÀúoe oe lrEópoLrs PRAÇA N4SNSENHCR JOSE MORENO DE SAI.ITANA,
1 1 .367.491/0001-20. r\iEOPCLIS - SERGIPE - aEP 49.980-000
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NESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NEOPOLIS

coMrssÃo DE LrcrTAÇÃo

ELEMENTO DE DESPESA: 3390.40.00 00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFOR
coMUNrcAÇÃo - PESSOA
FONTE DE RECURSOS: 121 100001 121 40000.

E VIS1O

ê;r
çr/

ct-Áusut-l otrAvA - Do DtREtro E REspoNsABtLt DÀDEOÀS PAFITFS Íerf 55 ncisô V ê Xll
da Lei n" 8.666/93).
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

> ManteÍ, durante toda a êxecuÇão oo contrato, as exigências de habilitaÇão ou condiÇoes
determinadas no procedimento que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua rescisão e
aplicaçâo das penalidades ora previstas.

> Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço, de forma plena e satisfatória,
sem ônus adicionais de qualquer n alüÍeza à Contratante;

> Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaÇões e tributos decorrentes da execuçáo do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgáos competentes;

> ResponsabilizaÊse por eventuais multas, municipais, estaduais e Íederais, decorrentes de faitas por

ela cometidas na execução do Contrato;
> Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICiPIO ou a tercerros decorrentes de

sua culpa ou dolo na execuÇáo do Contrato não êxcluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pela Contratante.

> Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de Autorização
que se façam necessários à execuÇão do Contrato.

> Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
> Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem prévia e

expressa anuência.
> Nâo realizar associaçáo com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão,

cisão ou,ncorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratantê.
> Executar os serviÇos objeto da presente licitaÇão, em total obediência ao processo de Dispensa de

Licitação n" 013/2019.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a

> Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados;
i Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçÔes

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n" 8.666/93,
> Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execuÇão do presente Contrato, que

deverá anotar em Íegistro próprio, todas as ocorrências verificadas,
> Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos serviços,

diligênciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Ar!.5§, iNqLSO VII. dAlErN" 8.666/93I
Pelo atraso injustificado na êxecução do Contrato, pela inexecuçáo total ou parcial do objeto pactuado,
conforme o caso. o Contratante pocierá aplicar à Contratada as seguintes sanÇões, previstas no art. 87 da
Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de pêrda da garantia prestada:

I - advertência;
ll - multa de 'l% (um por cento) por dia, ate o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o valor do Contrato,
em decoÍrência de atraso injustificado no fornecimento;
lll - multa de 10o/o (dez por cento) sobrê o valor total deste Contrato, no caso de inexecuÇão total ou
parcial do mesmo;
lV - suspensáo temporária de participar em licitaÉo e impedimento de contrâtar com a Administração do
Contratante, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;
V - declaraÇão dê inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA REScISÁo (art. 55. inciso Vlil. da Lei n' 8.666/93).
A inexecuÇão, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula anterior,
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerados nos lncjsos I a
Xll e XVll do Art. 78 da Let no. 8.666/93, na forrna do art. 79 da mêsma Lei

FUNDO i\,luNICIPAL DE SAUDE DE NE POI-JS PRAÇÁ IIIONSENHOR JOS
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MUNrcrpAL DE saúoe oe NeopoLrs

coMrssÃo DE LrcrrAÇÃo -.1ct)
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ParágraÍo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos Xll a XVtt Oo \*r Í8 -Oa-t-er
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos, rêgularmente
comprovados, que houver sofrido, conformê preceitua o § 20 do art. 79 do mesmo diploma legal.

cLÁusuLA DÉctMA PRrME RA - Dos DtREtros Do CoNTRATANTE No cASo DE REsctsÃo (Art.
55, inciso lX, da Lei n" 8.666/93).
Na hipótese de rescisão adminiskativa do presente contrato, o Contratado reconhece, de logo, o direito da
ConÍatante de adotar, no que couberem, as medidas prêvistas no artigo 80 da Le! n" 8.666/93.

cr-Áusula oÉcrrue SEGUNDA - DA LEGTSLAÇÃo lpurcÁvrl À execuÇÃo Do coNTRATo E
OS CASOS OMISSOS (art.55. inciso Xll, da Lei n" 8.566/93).
O presente Contrato fundamenta-se

| - nos termos da licitaÇão que, simultaneamente:
- constam do Processo Administrativo que o originou;
- náo contrariem o interesse público.

ll - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público:
lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçÕês do Direito
Privado.

Paágeío Unico - Os casos omjssos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiâo, Termo Aditivo.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS ALTERA ÇÔES (Art 55. Le! n' 8.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei n"

8.666/93. desde que devidamente comprovados.

§1o - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acÍêscimos e
supressÕes que se flzerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §10 da Lei n" 8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato,

§2o - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o timite estabelecido nesta condiçâo, salvo
as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acoÍdo com o art. 65, §2", ll da
lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DO ACOMPANHAMENTo E DA FISCALIZAcÃo (Art. 67. Lei n"
8.666/93t.
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lel n'8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalização dos referidos serviços, o qual designará servidor responsável pela fiscalização,
para acompanhar e flscalizar execuçáo do presente Contrato.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execuçáo do
contrato com as normas especificadas, se os procedimê,rtos são adequados para garàntir a
qualidade dese.iada;

§2o - A ação da fiscalização não exonera o Contratado de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINT A. DO RECEBiMÊNTO O OBJETO Í . 73. Lei n'8 .666/93)

CoNTRATADA obriga-se a repassar ao CoNTRATANTE todos os preços e vantagens, ofertados aomercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

O objeto deste Contrato será recebido dê acord o com o disposto art. 73, l, a e b da Let n". g.666/93

CLÁU sur-a oÉcl MA SEXTA . DO FORO (Art. 55. §2o . Lei no- I .666/93)

Fica eleito o Foro da cidade de Neóporis/sE, para dirimir questÕes oriundas do p
renunciando, as partes, a qualquer oLttro, por mais privilegiado que seja.

resente ccntrato
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, assim, por estarêm Justas e acordadas as partes asstnam o presente instrumento em

§
E

VISÍO

(trê+via€
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igual teor ê forma, na presença das testemunhas que esle também assina, a fim dequep
efeitos legars

Neópolis/SE, 01 de MarÇo de 2019

ENE C
NTE

SHIRL NTOS M .M
CONTRATADA

TES UNHAS:
Nome:
CPF: 6- 6,

eus

omN
c

DE SAI,'DE DE
11.36
FÔN

NÊÔPOLIS. T.,R,A
FUNDO MUNICIPAL
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